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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 187/2005

Considerando que a posição do Estado, enquanto
accionista único ou maioritário de sociedades anónimas
e detentor do capital estatutário de entidades públicas
empresariais, impõe que o mesmo contribua para a
adopção de boas práticas de governação societária num
quadro de gestão que fomente o rigor e promova uma
maior transparência da sua acção;

Considerando que a celebração de contratos de tra-
balho entre empresas do sector empresarial do Estado
e membros dos órgãos da administração de outras
empresas do mesmo sector empresarial nem sempre tem
decorrido de forma suficientemente transparente;

Considerando que os gestores das empresas do sector
empresarial do Estado devem observar na gestão das
mesmas uma conduta de total independência, prosse-
guindo exclusivamente na sua actividade de gestor os
interesses e atribuições da empresa cuja gestão lhes foi
confiada;

Considerando que o cumprimento exemplar das boas
regras da administração pública e a necessidade de defi-
nição de critérios objectivos e exigentes para o exercício
de tais cargos aconselha a que se reforcem os deveres
de lealdade, rigor e isenção que incidem sobre os ges-
tores públicos no exercício do respectivo mandato, sem
prejuízo da respectiva liberdade de trabalho;

Considerando que se encontra em preparação a refor-
mulação do regime jurídico dos administradores das
empresas públicas, conforme previsto no artigo 39.o do
Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro;

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar que, durante o período para o qual

sejam designados, os membros dos órgãos de adminis-
tração das empresas que integram o sector empresarial
do Estado não podem ser admitidos para exercer, na
mesma empresa ou noutras que também integrem o
referido sector empresarial, quaisquer actividades tem-
porárias ou permanentes ao abrigo de contrato de tra-
balho ou outro legalmente equiparado, salvo mediante
autorização expressa fixada por despacho do ministro
da tutela.

2 — Determinar que, durante o período para o qual
sejam designados, os membros dos órgãos de adminis-
tração das empresas que integram o sector empresarial
do Estado não podem celebrar quaisquer contratos com
as empresas referidas no número anterior que visem
uma prestação de serviços após a cessação das funções
de administração, salvo mediante autorização expressa
fixada por despacho do ministro da tutela.

3 — Estabelecer que a presente resolução se aplica
às sociedades anónimas de capitais exclusiva ou maio-
ritariamente públicos e às entidades públicas empre-
sariais.

4 — Estabelecer que a presente resolução se aplica,
com as necessárias adaptações, aos institutos públicos
do regime geral ou especial, bem como a todos os titu-
lares de cargos designados ou propostos pelo Estado
em que o respectivo estatuto seja equiparado ao de ges-
tor público.

5 — Determinar que a revisão do Estatuto do Gestor
Público, actualmente em preparação, deve observar as
disposições da presente resolução, designadamente no

que respeita ao exercício de outras actividades pelos
gestores de empresas públicas.

6 — Determinar que o disposto na presente resolução
produz efeitos imediatos a partir da data da sua apro-
vação e deve ser observado, na medida em que não
contrarie legislação em vigor, como orientação a pros-
seguir pelos conselhos de administração e pelos con-
selhos de gerência das empresas públicas e pelos con-
selhos directivos dos institutos públicos a que se refere
o n.o 4 da presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de Novem-
bro de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1273/2005

de 12 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 151/2005, de 30 de Agosto, prevê
que é devida uma taxa pelos custos inerentes à concessão
de autorização de fabrico de alimentos medicamentosos,
bem como pelas suas alterações e renovações, à auto-
rização de distribuição de alimentos medicamentosos,
bem como pelas suas alterações e renovações, e à auto-
rização de ensaios experimentais.

Com efeito, a prestação de serviços inerentes à con-
cessão das referidas autorizações envolve encargos que
se entendem dever ser suportados não só pelas entidades
que prestam o serviço como também pelos requerentes
e outros agentes económicos envolvidos.

Estas taxas destinam-se ao pagamento das despesas
inerentes às vistorias a realizar no âmbito dos licen-
ciamentos para fins de autorização, à realização de exa-
mes laboratoriais para efeitos de controlo, à requisição
de pareceres técnico-científicos específicos para suporte
da avaliação de ensaios experimentais e para a trami-
tação de controlo das aquisições de alimentos medi-
camentosos provenientes de outros países.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 19.o do

Decreto-Lei n.o 151/2005, de 30 de Agosto, manda o
Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pelos actos relativos aos procedimentos previstos
no Decreto-Lei n.o 151/2005, de 30 de Agosto, é devida
uma taxa nos termos da tabela seguinte:

a) Pedido de autorização de fabrico de alimentos
medicamentosos — E 750;

b) Pedido de alteração dos termos da autorização
de fabrico de alimentos medicamentosos —
E 500;

c) Pedido de renovação de autorização de fabrico
de alimentos medicamentosos — E 500;

d) Pedido de autorização de distribuição de ali-
mentos medicamentosos — E 600;

e) Pedido de renovação de autorização de distri-
buição de alimentos medicamentosos e suas
alterações — E 400;


